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EDTTAL pRnCÃO nlntRô¡tICO PARA REGISTRO DE PRAÇOS N" 11.05.0

ORTGEM: SECRETAzuA DE EOUCAç,Ã,O E CULTURA ;

r. pnnÂvrBulo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04.01.024-A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, tambén, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicado no preâtnbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PRBÇOS e

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃr) referentes à licitação objeto deste instrumetlto, para a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as

normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002, ¡alei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posterioreso Lei Complementar I23 de

l4 de Dezenrbro de 2006 e alterações, Dect:to Federal n' 10.02412019.

II. DAS DISPOSIÇOBS PRELIMINARES

TIPO DB LICITAçÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances. será considerado o VALOR
UNITÁRIO)
FORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura

Municipal de Amontada/órgãos mediante Crdem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: www,bllcomprasorg.br "Acesso Identifrcado no link - licitações".

DATA DD RECEBIMBNTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇAO: ATE O D]A 27 DE

MAIO D82022 ÀS Oq HOOMIN ( Horário Ce Brasília)
DATA DB ABBRTURA DA SESSÃ.O PÚBLTCN: ATÉ O DTA 27 DE, MAIO DE 2022 AS 09

HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATE O DIA 27 DE MAIO D82022 AS 09

H30MIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão euctlttraclas ¡talavrâs, siglas e abrcviaturas cotlì os lìlesl.l.los si¡5nificados,

conforrne abaixo:

l. LICITAçÃO: O procedimento de que t'ata o presente edital;
2. LICITANTB: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITeÇÃO: Verificação atualiza'fa da sitr.ração jurídica, qualificação téçnica e econômico-

frnanceira e regularidade fìscal que seja :xigida neste edital, do vencedor da fase de proposta cle

preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Amontada, mediante as Unidades

Administrativas/órgãos, que é signatário dc instrumento contratual;
6. CONTIG-TADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do

contrato com a Administração Pública;
7. PRBGOEIRO: Servidor ou nomeado, Jesignado por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Arnontada, que realizará os procedimentos de recebirnento das propostas de preços e da documentação

de habilitação, abeftura, condução dos præedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta or"r

do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração daata, condução dos

tLabalhos da equipe de apoio e recebimentc de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
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8. EQUIPB DB APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitira Murricipalldp
AnTo¡tada, formada por, rlo rnínimo, 03 servidores que prestarão a necessârja-aqtistÊ,ncia.do

PREGOEIRO durante arealizaçã,o do pregão;

9. AUTORIDADE SUPBRIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,

incumbido de definir o objeto cla licitação, elaborar seu tenno de referência, orçamento e instrumento

convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, detenninar a abertura da licitação, decidir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

10. ITEM DE AMPLA CONCORRENCIA: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre

concorrência entre quaisquer interessados;

11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25o/o do objeto) as

rnicroenrpresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, IlI, da Lei Complementar no12312006;

12. COTA EXCLUSM: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas

de pequeno porte, conf'orme art. 48, I, da Lei Complementar n' 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal clc Arttontada;
12. Jornal de grande circulaçño;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14" DOU: Diário Oficial da União;
15. ÓRG,Ã,O PROvtrDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade

conveniada coln o Município de Arnontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LICITAÇ.Ã.O

I.1 - RBGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS B EVENTUAIS AQUISIÇÃO DB
CÂVrnn¡.S DB SEGURANÇA PARA AS ESCOLAS E DIVERSOS SETORES DB
RESPONSABILIDADE DA SECRETAR.IA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO
DE AMONTADA/CE, conforme especificaçöes contidas neste Termo de Referência.

L2 - lntegram este Edital os seguintes allexf,s:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,

INCISO V, DA LEI NO g,6øøDS; DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS

CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rrr - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO

1,3. O certame será conduzido pelo PRECOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questões forrnuladas pelos fornecedores, relativas ao ceftame;

c) A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

d) Desclassificar propostas indicando os motivos;
e) A condução dos procedinrentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

Ð Verificar a habilitação do proponente classificado em prirneiro lugar;

g) Declarar o veucedor, adjudicando a proposta de menor preço;

h) O rccetrimcltto, o cxarllg c a dccisão sobrc t'ocltrsos;

i) Elaborar a ala da sessão co n o auxílio do sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjLrdicação, à

Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação.
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que1,4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador a Secretaria de Educaçãb..e

ficará responsável por assinar a ata de reg;istro de preços, bem como a realização dòs

previstos no Decreto Federal.

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CRtrDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

.demais âtos

2,1. - Poderão participar desta licitação exclusivamente as microempresa ou empresa de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 12312006, e que satisfaçam a todas as condições

da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o objeto da

licitação, perante o sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- BLL

2.2 -Estaráo irnpedidos de parlicipar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejarn cumprindo suspens.ão temporária de participação em licitação e impedimer-rto

de contratar com a Prefeitura Municipal de Arnontada;
b) Tenham sido declarados iniJôneos por ato da Administração Pública;

c) Estejam sob falência, conccrdata, dissolução ou liquidação;

d) Reunidas em consórcio de e mpresas, qualquer qr"re seja sua forma de constituição.

e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamellte com o

documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal irrvestidLrra.
'': :' ).{':-fr:participâÇão no certamerse:dará por meio do sistema'Bolsa'de Licitações e Leilões do Brasil'

BLL, mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

ellcanrinhallellto cla ptoposta dc prcços c clocunrentos dc habilitação. exclLtsiv¿rtric¡ltc ptlt'tttcio clo

sistema eletrônico, observados datae horárb limites estabelecidos neste edital.

2.5 - Caberá a licitante acompanhar as op:rações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente cla perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

2.6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre plenamenÞ os requisitos de habilitaçáo e que sua proposta está em

coufonnidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como micro empresa

- ME,.empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.

2.7 -É, vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de

uma empresa.
2.5 -É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso etn qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu :epresentante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - BLL a responsabilidade por ev:ntuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que pol'terceiros;
2.9 - O custo cle operacionalização e uso clo sistema ficari¡a cargo clo licitante que pagará a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, proredora do sistema eletrônico, o equivalente aos cttstos pela

utilização dos recursos de tecnologia da inf¡rmagão, consoante tabela fomecida ernitida pela entidade;

2.10- A taxa de utilização de Sistema ccmstitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de desenvolvimento, afvalizaçáo e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ott

tarifação pela prestação de serviços, uos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei n".10.52012002;
2.12-O licitaute vencedor deverá apreseutar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, orde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contratação, assiuatura daata de registro de

preços, irrformações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste de preços

e demais atos que se fizerem necessários.
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2.r3- Do cREDENCIAMENTo No APLICATIVo r,tctr¿,ÇÕns /
2.13.1- A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciame¡rto diretarnente no Site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www,bll,orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de

mercadorias associada, corÌt a antecedência recessária'

2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, impresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos da

Lei Cornplementar n", 12312006 e cla Lei no. 11.48812007, para que possam gozar os benefícios

¡rrevistos uos artigos ¿12 a 45 e no art. 3¿l cl: anibas as leis, t'espcctivanrettte, é ttecessário, à epooa clo

ðredelciamento, acrescentar as expressõei "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou

"CooperatiVa" OU SUaS respectiVas abreV.açõeS, "ME" OU '.EPP" Ou "COOP", à sua fìnna Ou

denomirração, conforme o caso.

2,13.3 - A empresa que não for'oME" oE "EPP" ou "COOP", e Se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação,

2.13.4 - Caio não haja a indicação de "NIE" ou "EPP" ou "COOP", as Propottentes não poderão

participar do procedimento licitatório.
2,13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômicr e social no âmbito municipal e regional, a ampliação

àa eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei

Complementnr 12312006 alterada pela Lei 14712014.

3.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DB HABILITAÇÃO
PELO LICITANTE
3.1-Os licitantes encaminharão até a data e o horário estabeleciclos para abeftura da sessão

pública, exclusivamente por meio clo Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os

Documentos de Habilitação e a Proposta cle Preços (conforme anexo III - devidamente assinacl:r,

com papel timbrado e CNPJ), contendo a descrição dos objetos licitados, inclusive corn sllas

especificições e marcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e inclusos todos os

tritr¡tos, fretes, tarifas e demais despesas d¿correntes da execução do objeto, com o prazo de validade

da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidade com o anexo III do edital.

3,2- Ño preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descrição dos objetos

licitados, não sendo admitido unicamente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, uão

podendo se identificar no sistema, sob pena de desclassificação cla proposta e das sanções previstas

nesse Edital.
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a atertura da sessão pública'

3.4-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade coln as exigências do Edital.

:,j - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a

licitante as sanções previstas em Lei.
3.6- Os clocurnentos que compõem a propcsta e a habilitação do lìcitante rnelhor classificaclo somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e pala acesso púrblico após o etrcerratleuto do

envio de lances,

4.0 - DAANÁr,rSn DAS PROPOSTAS E DA FOIIMULAÇÃO DB LANÇBS
4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital'
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.3 --O sistema ordenará, automaticamentÈ, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

sornente estas participarão da fase de lance;.
4.4 - Os pr"çór deverão ser expressos errr reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores

globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

+.S - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará iníoio à fase competitiva, quando então as

ffä&e
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licitaptes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.6 - Aberta a etapa competitiva, os repl'esentantes dos Iicitantes cleverão estar couectados ao sistetna

para pafticipar da sessão de lances, clevendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente

iegistrado no sistema e os demais part.cipantes terão conhecimento irnediato' O sistema não

identifìcará o autor dos lances aos demais perticipantes'

4,7 -Paraefeito de lances, será considerado o VALOR UNITARIO'
4,8 - Na fase de lances, o lance final não poderá slrperar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço uriitário do itern também não poderá superar o valor estirnado. Caso não

seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor que não supere o valor estin'rado pela Administração.
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta fìnal total por

lote não poderá .ont.r item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de

desclassiflrcação, irrdependente do valor total do lote, clevendo o licitante readequar o valor do(s)

item(ns) e loie(s) aos valores constantes no Tenno de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.
4.f O - A licitarrte poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

4.11 - Não serão aceitos dois og mais lancss de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registraclo em prinreiro lugar,

4.12 - Duraute a sessão pública, os licitarrtes ser'ão in1'ot'utados, etn tenlpo leal, do valor clo l.llellor

lance registrado, vedada a identificação clo icitante

4.13 - Cãberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônr"rs decorrente cla perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4,14 - Será adotaão para o envio de lances ro pregão eletrônico o modo de disputa'oaberto e fechado",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente ceterminado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.
4,16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oporturridade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofert¿s com preços aIé l\Yo (dez por cento) superiores àquela

possam ofeftar um lance fìnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

4,17.1- Não have¡do pelo rìreltos três ofe-1as nas condições definidas neste item, poderão os autorcs

dos urelhores lances subsequentes, ua orden de classificação, até o Iuáximo de três, oferecer um lance

final e fechado ern até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.17,2 - Após o término dos prazos estab¿lecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
q.ll.Z - Não havendo lance final e fechaJo classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para qJe os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechaclo eln até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerratnento deste prazo.

4,18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhurn licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o

Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando

possível, sem prejuízos dos atos realizados
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicaçio expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de

nleusagetìl no Sisteura, divulgando data c lrora da l'cabçrtula da scssão.

4,21 - Havendo mais de u¡r iter¡/lote na licitação, o PIIECOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às
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disputas sirnultâneas.

5 . DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo particþado da etapa

de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO E ATBNDA AS EXIGENCIAS DE

HABILITAÇÃO DESTE EDITAL,
5,2- Não serão levadas em consid eraçáo, vantagerrs não previstas neste edital.

5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e demais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitante¡ qualificados que apresentem preços manifestamente

inexequíveis.
5.5 - Encerradaaetapa de e¡vio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá eucaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço' para que seja

obticla lnelhor proposta, vecl¿rc'la a negociação enr condições clifererttes clas previstas tteste eclital,

podendo ser acompanhada pelos demais lic,tantes'
3,6 - Encerrada a etapa competitiva e ord¡nadas as propostas com seus respectivos lances finais, o
pregoeiro exarninará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao rxáximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo lnoti'¡adamente'
5.7 - O Pregoeiro poderá corìvocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

Pregoeiro examinará a proposta subsequerte e assim sucessivamente, na ordem de classificação, aTé a

seleção da proposta que melhor atenda a es:e Edital.
5.9 - O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final.
5, 10- O resultado da licitação será divulgado através cle sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por

publicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05

(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta'

5,13 - Será proceclida consulta da legulrridade das empresas e/ou profissionais participantes clo

certaure, eur especial ao impeclinlento claqLrelas etu contratar coll-ì o Pocfer Público, pot' tneio c1o

Cadastro Nacional de Ernpresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Poftaria CGU 516

de 15 de março de 2010, assim como consulta à Lista de lnidôneos do Tribunalde Contas da União.

5.14 - Às Microelnpresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarern quaisquer restrições na

comprovação da regularidade fiscal e/ou tnbalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a

partir clo momento em que for cleclarada arrematante do certatne, prorrogáveis por igr.ral período, a

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, nos termos do $ 1" do arT.43

da Lei complementar n' 12312006, com vista à contratação.

5.15 - A não regularização cla docurnertação, no prazo previsto no subitem anterior, irnplicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal no

8.666193 e art, ''lo da Lei Fecleral rf 10 52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes relnanescentes, na ordem de classificação.
5.16 - Caso haja cota reservada e nesta in¿xista vencedor, esta poderá ser adjudicada ao veucedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aoi licitantes remanescentes, desde que pratiqLrem o preço do

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.
5.lB - Aplica-se a prioriclaclc dc aqLrisição clos proclLrtos clas cotas tesel'vaclas, rcssalvaclos os casos clll

que a cota reservada for inadequada para a:ender as quantidades ou as condições do pedido'

6.0 - DA PROPOSTAADEQUADA
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6,1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanehte de.Licitação;

através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao,amontada,ce@gmail.com, no'praro máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arrentatação, podendo ser prorrogado em situações

excepcionais e justificadas, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na

forma do Anexo lll, sob pena de desctassiÌcação e convocação do licitante que apresentou a melhor

proposta subsequente, na ordem de classificaçáo, até a seleção da proposta que melhor atenda a este

Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.

6.2 . A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

do Art. 7o da Lei Federal n" 10.520102.

6.3 - Da proposta cle pleços, clatadti, assirncla, l'onnulada cnt iclionla Itaciottal, corrl iclentilìoação cla

licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:

6,3.1 - Descrição completa e minuciosa do rbjeto, indicando marc'a/fabricante (no que couber), o valor

unitário e global de cada ITEM e demais especificações, confortne Anexo L

6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos serviços, colrìo tambérn salários, transpotte, tributos, impostos, contribuições fiscais,

þarafìscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação.

6.3.3 - lndicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgula, prevalecendo este úrltimo em caso de divergência, nele computado todos os ctlstos

dìretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido.
6.3.4 - O valor global do item obtido apos a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final

arrematado,
6,3,5 - Indicação do representante legal (nome, profìssão, estado civil, clomicílio, docurnento cle

identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração pública ou cópia

acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.

ó.3,6 - Núlurero da conta corrente bancár'ia e agôrtcia cJe origenr da licitallte.
6.4 - Os preços propostos serão de exclusi'¿a responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegaçio de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando

desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.

6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo

edital.

7- DA HABILITAÇÃO
7.l-Para se habilitarem nesta licitação, o; interessados deverão apresentar a documentação abaixo

mencionada.
7.2- Caso o documento apresentado seja er<pedido por instituição que legalmente e com regularidade

permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade deste

através de consultajunto ao respectivo site
7.3- Para a habilitação jurídica, o licitente deverá, nos documentos exigidos neste instrumento

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

7.4- O Certificaclo de Registro Caclastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Caclastro de

For¡ececlores cia Prefeitura Municipal de Amontada, que strbstittrirá os doctlmentos referentes à

habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigidos neste

edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação

exigida esteja devidamente regular, dertro do prazo de validade previsto para este ceÉame e

disponível no arquivo e controles do comp:tente Caclastro.

7,5- Caso o documento apresentado se-a expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia da aber-ura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido clocumento constando o termo final de seu período de validade

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do térrnino da paralisação, sob pena de ser

inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de auteuticagão do
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exigidas neste edital, para que seja apensad') ao processo de licitação. ''"... " -' 
'

7.6 - Os documentõs referentes à regularidàde fiscal deverão apresentar igualdàde de ONPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
7.7 -Caso lraja clocumentos recligiclos em i:lioma estrangeiro, os mesmos somente serão consideraclos

se forem acompanhados cla versão em português finnada por tradutor juramentaclo.

7.8 - Os documentos exigidos neste certar.e deverão ser apresentados no prazo de validade, elll caso

de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 - RELATIVA À n¡.nrr,rrAÇÃo ¡unÍuc¿,:
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

8.1.2- Ato constitutivoo estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, eln se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de empresa

individual, e llo caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus

atuais adrninistradores. Em se tratando de sociedades civis, irrscrição do ato constitutivo,

acompanhado de prova da diretoria em exercício.
---*--8;l:3'*DECRETO-DE--AUTORIZAçÄO,*em.se"tratando de''empre:a"ou-sociedade-estrangeira-em-'-

funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇ^O PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, qr.tanclo a ativiclade assim o exigir.
8.1.4- CONTRATO NA ORGANTZAÇÃO DAS COOPIIRATIVAS RRASILEIRAS, no caso dc

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos afts. 15 aLl dalei 5,764171;

Ð Cornprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.764171;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regirnento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelrs cooperados com a Afa da assernbléia que os aprovou;

VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
8.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade, que substituirá os

documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal

exigidos neste edital.

8.2.- PROVÄ DE INSCRTÇAO NA:
a) I?azencla Fecleral (CNP.l)l
b) F'azenda Estadual ou þ'azenda Municipal, conl'orme seu rarno de atividade e cotnpativel coln o
objeto contratual;

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8,3.1-Prova de regularidade para cout a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais e cla Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 1.751120',4, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regulariclade para cDm a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A cornprovação de regularidade para cûm aFazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

'. .:.: ,.,
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8.3.2- Prova de situação regular perante o lundo de Garantia porTempo de Serviço

clc Ccltificado clc Rcgtrlariclaclc dc' Situação CRS cr:

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do'frabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12'44012011.

8.4- QUALTFTCAÇÃ.O TÉCNTCA:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) ernitido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado (Este corn firma reconhecida), que comprove aptidão para o desempenho do

objeto desta licitação;

8.s- QUALTFICAÇÃO ECONÔMICO-FTNANCEIRA
s.s.1--cERTrDÃO NEGATM DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCrA OU CONCORDATA

expedida pelo distribuidor, ou distribuidore;, se for o caso, da sede da pessoa jurídica'
g,j.Z- gaia¡ço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do últirno exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação fìnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompanhado do termo de abertura e encerratnento, devidarnente assinado por contador(es)

registrado(s) no Conselho Regional de Coltabilidade e pelo titulil ou representante legal da etnpresa,

tuão deviclamente registraclo na Junta Conrercial da secle da licitante on na Receita Fecleral clo Rrasil.

transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente, exceto para o Microernpreendedor individual -
MEL A comprovação da boa situação fìranceira será baseada na obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG),e Liquidez corrente (LC), resultantes cla aplicação das fórmulas:

*LG = Ativo Circulante * Realizável a Lor go Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

+LC = Ativo Circulante nmior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial e em jornal de grande circulação e co registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o

balanço patiimonial deverá ser inscrito nc Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado

por contãdor registrado no Conselho Regicnal de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabelec idos neste instrumento collvocatório,

8.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (lìá rììelìos de 0l (unr) atto), deverá ser apresetttado o

balanço de abertura acompanhado dos terrros de abertura e de et'ìcerralrellto devidaniente registraclos

no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

se acliam transcrito ou a autenticação da jurta comercial, devendo ser assinado por contador registrado

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6- OUTRAS BXIGENCIAS:
8,6.i. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art, 7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme

modelo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que aumpre bdos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato

impeditivo à sua participação, conforme A.rexo [l'
8.6.3 - Certidão Simptificacla e Certidão Específìca expedidas pela junta comercial da Sede do

Licitante, comprovando todos os atos da Ernpresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados,

etc), expedida no máximo, nos últirnos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas das licitante que estejarn

sujeitas a registro na Junta Comercial, exceto para o Microempreendedor individual - MEI
8,6,4 -Deverá a empresa vencedora no ato cla assinatura do contrato apresentar o ALVAnÁ nn
FUNCIONAMENTO, salvo se dispensada nos termos da legislação vigente.

\ ..-

\FGTS;'através

9.0- DOS RECIJIìSOS
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9,1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso, Caso s"þdo'ùideres¡e da'

licitante entrar com recurso, coln registrc da síntese das suas razões devidamente"ft¡¡¡darnentada,

poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máxilno de 30 (trinta) minutos, clicando en't
i'Reeurso" quando lhe será concedido o arazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do

recurso, exclusivamente no sistema do licitações-e, l1o e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com e/ou

através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as

demais licitantes desde logo intimadas par¿ apresentação das contrarrazöes, ern igr"ral número de dias,

que começam a contar do tér¡nino do prazo da recorrente, l1o meslno sistema.

9.2 - A falta de manifestação motivada no Frazo previsto importará a preclusão do direito de recurso,

9.3 - Não será concedido prazo parâ recußo sobre assuntos meramente protelatórios ott quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.

9.4 - Os reeursos contra decisões do PREIIOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecicas.
9,5 - O acolhimento de lecurso impcrtará a invalidação apertas clos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g.O - Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé.

9.7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

co¡sultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(www.blt.orgcompras.org.br), que será atuùizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAçÃO E DA ADJUDICAÇÃO

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço'

10,2 - A Adjudicação do objeto do presenle certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recurso,

10.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora,

10.4 - Havendo recurso, após seu julganento e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto : hornologará o procedirnento licitatório.
10.5 - Antcs cle hontologar o ccrtalììc, a autoriclaclc supcriot'poderá fazcr a convocação das licitantcs

que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, não inferior a 24

(vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vettcedora,

desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na licitação.

10.6 - Decorrido o prazo do item anterio: sem manifestação, não liaverá llova convocação para tal

finalidade e a licitante,

11.0- DAS OBRIGAÇÕES nO (A) CONTRATANTE
I I .1 Conforme Tenno de Referência

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES nO (A) CONTRATADO (A)
12,1 Conforme Termo de Referêr-rcia

13.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que

firnrará o compromisso para futura contratação entre as paltes, com validade de 12 (doze) meses' a

partir da data de sua assinatura, t'tão podendo ser prorrogada.

13.2 - A Ata de Registro cle Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data

de convocação para sua assinatura.
13.3 - Os licitantes que aceitareln a collvccação tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro

de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordetn de classificação,
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13.4 - Arecusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços tto pra2o Or"u,(ro n.este,'

edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. "'... :

13.5 - Sãmpre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de'Registro de

Preços, é facultado à Administração convo:ar rernanescentes, na ordem de classificação, ott revogar o

item específìco ou ainda a licitação.
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 daLei n." 8.666193.

13.8 - Paratodos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, entender-

se-ão corno tal as notas cle empenho emiticas clecorlentes clas Atas cle Registro de Preços, eln respeito

ao artigo 62 e seus parágrafos, cla Lei no 8.666193 ,

13.9 - Os tramites regulamentares da Ata Ce lìegistro de Preço, deverão seguir a l)ecreto l'ederal no

7 .89212013.

14.0 - DA ADESÃO À Ara DE REGISTRO DE PIìEÇOS
14.1 - A Ata de registro de preços, duran.e sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

enticlade da administração pública que não tenha participado do ceftame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n'7.89212013.

15.0 - DAS ALTtrRAçOBS NA ATA DE REGISTITO DE PREçOS
15.1- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no afi.

65 da Lei n' 8.666193.
15.2 - Quando o preço inicialmente regisftado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos tennos estabelecidos na legislação.

15,3 - Não haveudo êxito nas negociações o rnunicípio procederá o caucelamento da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste rnais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO n¿. ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo

ser prorrogada.
16,2. Dentro da validade da Ata de Regist:o de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o tenno de contrato, o qual terá a vigência a partir cla assinatura. O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na fonna do art. 57da Lei no

8.666193.

17.0 - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
17.1 - O município de Arnontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, l'tos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de ernpenho ¡u instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o sell preço regisfado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

rro nrercado; on
a.4) Sofì'er sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, otl rlo art.

7o da Lei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifÏquem o ato.

18.0 - DAS ALTERAÇOES NO TERM'f, CONTRATUAL
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos on

supressões no quantitativo do objeto contmtado, até o lirnite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial a1ualizado do Contrato, conforme o disposto no $ le, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores,

,gW,e
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18,2 - O Tenno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições

Lei no 8.666193.

r9.o - DA FrscAntztçÃ'o
l9.l - A execução cjo'l'cl'uro Contratual scrá objcto dc acotttpatihauretrto, fìscalização e avaliação por'

interrnédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem cle Cornpras do Município de

Amontada.
19,2 - A fìscalização de que trata o subi.em anterior será exercida no interesse do Município de

Amontada
19,3 - Quaisquer exigências de frscalização inerentes ao objeto do Tenno Contratual deverão ser

prorrtamente aterrdidas pelo fomecedor, sen: qualquer ônus para o Município de Amontada'

2O.O _ DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
20.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pirblica, qualquer pessoa

física ou jurídica poderá apresentar pedi'Jos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob pena de

decadência do direito,
20.2 - Somente serão aceitas solicitações d¡ esclarecimentos, providências ou irnpugtlações mediante

petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcior-rada ao Pregoeiro, contendo a

identificação precisa e cornpleta do autor e sell representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, nútmero

do documento de identificação, devidamerrte datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de

PiegõeS da Pi'efeituia de' Amontada ou através do envio para o endereço eletrônico

l i c itação. arlqf ta-cla,cç(@grlr a i l.co¡1, clentro co prazo ccl ital íci o.

20,3 - A impugnação r-rão possui efèito suspensivo e caberá ao pregoeiro, aLrxiliado pelos lespotlsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

contado data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação

medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo de licitação diante eventual

concessão.
20.4 -Acolhida a petição de inipugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas'

21.0 - DA CONTRATAÇAO
21.1 - O contrato deverá ser assinado no p:azo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação

para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

21.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no

Capítulo III da Lei Federal nÎ8.666193, co:n suas respectivas alterações posteriores, no que couber.

21.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação coln a segunda

classilÌcada, clesde que atendidas às espæificações, condições e prazos exigidos tteste Eclital, ttcls

termos do art. 27, 53" do Decreto n" 10,02¿12019.

21.4 - A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas llorrras fixadas

pelo Código de Defesa do Consumidor, Le n. 8.078, de 1 1.09.90.

22,0 -DO PRAZO DURAÇÃO CONTR{TUAL
22.1 Conforme Termo de Referência

23,0 _ DA ENTREGA DO OBJETO
23.1 Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRAT:VAS.
24.1. Conforme Termo de Refsrência

contidas arL.65 dd
.¡. ' .1
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25.0 - CONItÇOlls DII PAGAMIìNTO
25.1 Conforme Termo de Referência

(-¡

26.0 DA TNBXECUÇÃO n DA RESCISÃO CONTRATUAL
26.1. Confonne Termo de Referência

27.0 DAS DISPOSIçÕES CnnarS.
27,1- Não havendo expediente ou ocorrenco qualquer fato superveniente que irnpeça a realização do

certame na data marcada, a sessão serå automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo horário anteriorrnente estabelecido, desde que não haja cornunicação do

pregoeiro em contrário.
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento en relação a eventuais dúrvidas na interpretação do presente

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte errdereço:

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no

cndereço apontado no rodapé;
27,2,1- A cõmunicação com as empresas participantes clo pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,

se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amontada,ce@gmail.com, inclusive as

co¡vocações, notificações, respostas de esclarecimentos, irnpugnações, recursos e demais atos que se

fizerem necessários.
27 .3- As normas que disciplinam este Pre3ão serão sempre interpretadas em favor da ampliação cla

disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, a finalidade e

a segurança da contratação.
27 .4- A licita¡te é responsável administra.iva, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;

27.5- Independentemente de declaração e>-pressa, a simples participação neste ceftame implicará na

aceitação plena das condições estipuladas rm presente edital e submissão às normas nele contidas.

27.6- O desatendimento de exigências fonrais não essenciais não implicarâo afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua q.ralificação e a exala compreensão da sua proposta, durante

arealizaçáo da sessão pública de Pregão,

27.7-É, facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinacla a esclarecer ou ,:omplementar a instrução do processo, inclusive coln a
solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e

clemais atos necessários a garatttir a segurança juríclica da contratação,

27.8- A autoriclacle competente poderá revlgar a licitação por razões cle interesse público. decorrente

de fato superverriente devidamente cornprovado, pertinente e sultciente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado'

27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Auexos, excluir-se-á o dia do início e

inclgir-se-á o do vencilnento, Só se inician e vencellt os prazos em dias permanentes da Prefeitura

Municioal de Amontada.
27.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Púrblica Estadual, inclusive

Fundações instituídas ou mantidas pelt Poder Púrblico, participar eonlo licitante, direta ou

indiretarnente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27 .11- A documentação apresentada para f ns de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
21 ,12- Aos casos omissos aplicar-se-ãc, as delrais disposições constantes da Lei Federal llo

8.66611gg3,Lei Federal n" 10.52012002, Dæcreto Fecleral rP 10.02412019'

28.0 -DO FORO

28.1- Fica eleito o foro da Comarca de {.montada, Estado do Ceará, para clirimir toda e qualquer

controvérsia oriuncla clo presente edital. que não possa ser resolvicla pela via aclministrativa,

rçnunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
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Amontada/CB, 12 DE MAIO D8 2022

J Oliveira
Secretário M de Educação e Cultura

,Ë#'þ .È;:æ.

J----
'u: ì,.t -",

Ýti
Ji,

ñ

al

rrrrr::$rrt tl tr¡,\ ¡¡ti: a\llt:*a'ÁD\

'.''''"¿,.''- - ' - ))' www,ôf '.rrltrrd:r..:.à çl¿jrÝ Þ.



** *'u.,.,fiìì 
-L

,gqilp,'s ,{axter rtllflåå
öC}VS$?F¡Õ l\llIJf-úICIfÞ,å.L

ANEXO I

TERMo DB RBFERÊNcra,

urscnrçao Do cASTo púnr.rco,
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

1 DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

1,1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabeleciCas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo flrxado, a coflformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do

c) cornuuicar à Co¡tratada, por escrito, sobre imp:rfeições, fàlhas ou irregulaliclades verif icadas no objeto lòl'ncciclo,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acornparrhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente desigrrado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Adrnilristração não responderá por quaisque: comprornissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente Tenno de ,lontrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

DATA: 1110512022

LrcrTAÇAO 2022 - PREGÃO
ELETRôNICO PARA REGISTRO
DE PREÇOS.

ORGAO BMTTENTIì:

SECRETARIA DE

EDUCAÇ.Ã,O E CULTURA

IS AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE

SEGURANÇA PARA AS ESCOLAS E DIVERSOS SETORES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE.

.ruSTIFICATIVA: A referida aquisição visa à ccntrataçáo de empresa especializada no fornecimento de Câmeras de

segurança a serelrl instalados nas Escolas e cliverms outros setores de responsabiliclade da Secretaria de EclLrcação e

Cultura clo Município de A¡rontada, visando mel rolar o u.lonitolameuto e a segllralìça clo espaço l'ísico, lruscaltclcr

garantir uma melhor segurança também para o público sejarn eles alunos, pais, professores e diversos otttros

filncionários que fazem uso do espaço.

O uso do Sistema de Registro de Preços se justif ca por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipais/Unidade

Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3o do Decreto Federal n.o

7 ,89212013.
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2 OBRTGAçOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclr¡sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efbtuar a eutrega do objeto em perièitas condiçoes, confbrme especilìcações, prazo e local collstalltes no l:clit¿rl c

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenfes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 aZJ, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) tu, se houver, de acordo coltt os prâzos e condições oferecidas pelo

contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expenses, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxirno de24 (vinte e quatro) horas que antecede adala da entrega, os tnotivos

que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendc, adrnitida a subcontratação do objeto licitatório.

J) DA rìN'rRIìGA DO OIì.IIìTO

3.1 Os objetos deverão ser entregues devidamente instalados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útteis, contados

do(a) envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo oll en1 parte, quando em desacordo com as especificações constautes

neste Termo de Referência e ¡ra proposta, dever,do ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4,1 Comete infração administrativa tlos termos da Lei no 10,520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialtnente

qualquer clas obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;

falhar ou fraudar na execução do contrato; compor:ar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração administrativa,

Aclmirristração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por f'altas leves, assim entendjdas aquelas clue uão acan'etelr prejuízos signilìcativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por ænto): atraso injustifìcado do objeto licitado (calculado por dia de

atraso, até o lir¡ite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro

de preços - ARP/contrato administrativo l1o prazo previsto no edital, contado a parlir da convocação pela

Adrni¡istração (calculado por dia de atraso, até o l.mite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global do

contrato); inexecução parcial (calculado de fcrma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura da

ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Adrninistração (calculado sobre o

valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida

no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d Su ensão de licitar e im dimento de contratar colr o entidade ou unidade administrativa la ual a
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Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) lnpedimento de licitar e contratar com órgãc,s e entidades do município de Amontada com o consequente

descreclenciarnento no Sistema de Cadastramento d¡ Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção

cle impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

conro infração administrativa no art.7o da Lei no 10 520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

cletenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria antoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Corrtratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As sanções previstas nas alíneas "4",00d","e" e"f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

rlulta, descontando-a dos pagamentos a serenl efetuados.

4,4 Também ficam sujeitas às penalidades do aft. t7, III e IV daLei no 8.666,de 1993, as empresas ou profìssionais

que se amoldem às situações previstas nos incisos d¡ art. 88 da Lei n'8.66611993.

+.5 
"A'äplicäçao 

äe îuâþeï ri"é-penaüàäoôl^p?äviltàs ¡sv1¡2s¡-s,l-[ èm piócesio a¿ministradiuo que assegurará o

co¡traditório e a ampla defesa à Contratada, observendo-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A aLrtoriclacle competente, na aplicação clas sancões, levará enr consideração a graviclacle da concluta do intiator. o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

4.'/ As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Mutticipal

6 DO PAGAMBNTO

6,1 O pagarnento será efetuada através de transfer&rcia bancária eletrônica paraa conta de titularidade da contratada,

mediante a apresentação de uota frscal correspor.dente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão

contratante;
6.2 O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente atestada, ficando

condicionad a, ainda, a comprovação de regularidad: fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE RBGISTRO DE PRBÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.

7.2Déntro da validade da Ata cle Registro de Preços, o fornecedot registrado poderá ser convocado para assinar o

ter.rlro cle coutrato, o qual terá a vigência a partir da assinatula. O plazo cle vigôncia cla cotttratação scrlt clclìrliclo rttl

respectivo termo de contrato, prorrogável na fonna do aft. 57 da Lei n' 8 ,666193 .

I DO PRAZO DB DURAÇÃO DO CONTRATCT ADMINISTRATTVO

8,1 A vigência do contrato adrninistrativo decorrerte desta contratação terá vigênciaapartir da assinatura até 31 de

dezembro do exercício financeiro do mesmo,

9. DA TNtrXECUÇÃO n DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dara ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a80 da

LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.

9.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Detenninada por ato unilateral e escrito da COI.ITRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do aft. 78

cla Lei Federal n'8.666193;
b) Arnigável, por acorclo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoriclade competetrte,

reduzida a temo uo processo Iicitatório, desde qLre haja couveuiência da Administração;
9.3, Em caso de rescisão prevista nos incisos )CII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa do

será esta ressarcida dos ulzos

* -,1i_
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9.4. A rescisão contr¿tual de que trata o inciso I do art.78 acarreta as Iaconsequências

IV, ambos da Lei n" 8.666193

DESCRTçÃO DOS ITENS

VALOR

u¡¡rrÁnro
(R$)

VALOR TOTAL

1n$)
UNID. QUANTITEM orscnrçÃo

cAMERAS roucaçÃo

UNID. 200

Câmera ip externa wifi dome ptz .Câmera ip

resistente à água. Gira 320' na horizontal -

110" na vertical. Todos os comando pelo

celular. Conexão sem fio Wifi ou via cabo

RJ45, Slot para cartão de memória de até

649b. Aplicativo: lSCee - Android e ios.

Detecção de movimento com notificação em

seu celular Sistema infravermelho, filma em

total escuridão Microfone e alto falante
integrados. Especificações técnicas:

Resistente à água: Sim. Rotação: 320'
Horizontal - 110' vertical. Resolução: HD -

2mp - 960p (1280x960p). Dispensa o uso de

dvT. cÂvenAs DEVERÃO SER ENTREGUES

DEVI DAMENTE INSTALADAS.

1
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ANEXO II
,. t

DECLARAçÖNS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão de Pregão.

REf.: PREGÃO NLETRONICO N"

(Razão Social da Ernpresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o .,........... neste ato representada pelo seu (represeutante/sócio/procurador), Ilo uso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não fo declarada inidônea e não está impedida de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administraçäo, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

notlnilo, perigoso ou insalubre com llteuores de clezoito allos e de qualquer tlabalho cotn urenores de

dezesseis anos, salvo na coudição de aprer:diz, apartir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto

no inciso XXXIII do art. 7e da Constituiçio Federal e de conforrnidade com a exigência prevista no

inciso V, do aÉ. 27 daLei Federal n'.8.66ø193 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente

de ... de 20

Assinatura do(a) representante,

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

/PE

Ýw*¿¡rfrdrrt<rd¡f, ,(ì¡ì í¿:v þ.
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ANEXO IIr - MODTLO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Local de Data

A

Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELETRONICO NO IPE, cujo objeto é

conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste

cedame e que nos submetemos a todas as clåusulas e condições previstas neste edital.

ITEM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":

.,1 .*,*,dl t
ffttry,'S

_t

'' 
* 

vÄr;rD ÄDE DTpROpOSrA ;',60-(öê!îffi fà)T i dõ.

(representante lega.l do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)

;:,-

MARCA QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
ß$)

VALOR
rorAl- (R$)

ITE
M DESCRTÇAO UNID.
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
/PB

RtrFERBNTE Ao pnncÃo nr,nrRÔNICo N."

O tvlUNtCÍpIO DE AMONTADA, pessca jurídica de direito púrblico interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582,44gl0001-91,atravésdo(a)(órgãogerenciador),inscritarro
CNPJ/MF sob o no , neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)

de Despesas, _, colrì fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para

Registro de Preços no 

-, 

Ptocesso llo 

-, 

em conforlnidade com o que

preceitua a Lei Federal n' 8.666193, a Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal n" 7'89212013,

REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJETO , conforme especificações do

ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços.

CLÁIJSIJLA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação. a

ptesetìte Ata tem por lrni legistlar os preços e pt'odutos da empresa XXX, ittscrita no CNPJ sob o 1.1." xxx,

com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-rnail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato

representada por xxx, portador do CPF l-ì.o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundarnento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n,o 7.892113 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do prirneiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Quantidade
resistrada

Valor unitário
registrado

Ordem de
classificação

Empresa Item

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na hipótese de

carrcelamento do preço do prirneiro, nos temos dos arts. 20 e 2l do Decreto n,' 7 .892113.

Parágrafb terceiro - Somente serão convocadas as licitautes de que trata o parágrafo anterior, que tenhaur

aplescntado suas propostas enr confornridaJe corlt o Edital clo Pregão 11. --J-.
Parágrafo quarto - Somente estão irrcluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no I

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓNCÃC.S PARTICIPANTES - Conrpõem a Ata de Registro de Preços,

na qualidade de órgãos participantes, as squintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Auexo
I desta Ata:

CLÁUSULA TBRCEIRA - DO OBJtrTO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o

seguinte objeto , de acordo com as especificações que constam no

Anexo I deste Instrumento, pelo preço reg strado, o quantitativo, a ffìarca, a empresa fornecedora e o nolre
do representante legal, em obediência à ordern de classificação das propostas, juntamente coln a

documentação e as propostas de preços a:resentadas, os quais, independentelneute de transcriçáo, fazem

parle deste Instrumento, naquilo que não o contrariem.
Þarágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro

de Preços, inclusive o acréscimo de que trzta o $ 1o, do art. 65, da Lei n.' 8.666193.

cLÁusuI,A QUARTA - DO VALOIì.

d¿h&*å
,) 
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4,1- O valor global registrado rlesta Ata de Registro de Preços é de R$

collfonne anexo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAT,ODE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

prorrogada.
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o tenno de contrato, o qual terá a vigên cia a pafür da assinatura, O prazo de vigência da contratação

será definido no respectivo termo de contraio, prorrogável na fonna do art. 57 da Lei n" 8.666193 .

cLÁusuLA sExrA - DA ADESÃo À.{TA DE REGrsrRo DE PREÇos
6. I - A Ata de registro dc preços, durante s ua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidadc

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as condições, regras

e linrites nráximos estabelecidos no Decreto Federal rf 7.89212013.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS ALTERAI]ONS N¡, ATA DB REGISTRO DE PRBÇOS

7.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no ar1. 65 da

Lei no 8.666193.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município corvocarâ o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no metcado, nos tennos estabelecidos na legislação.

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o rnunicípio procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para cbtenção de ajr-rste mais vantajoso.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DB PRDÇOS

8.1 - O rnunicípio de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.l) l)escLrnrprir as condições cla ata clc rcgìstro cle preços:

a.2) Não retirar a uota de empeuho ou ins-rumento equivalerlte no prazo estabelecido pela Administração,
sern j ustifi cativa aceitável ;

a.3) Não aceitar reduzir o seu preço regisfado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III 'tu IV do caput do art, 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aú. 7o

da Leino 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver ¡rreserrte razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapaftir da assinatura

até 31 de dezembro do exercício furanceirc do mesrno.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS ALTERAçons coNTRATUAIS

l0,l- A CONTRATADA fica obligacla a accitar'. tlas t'ìrcsur¿rs corrcliçõcs contratLrais, acrésciulos otr

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 14, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores,
1L2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no aÉ, 65 da Lei n"

8.666193.

),
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cr,Áusur,A DECIMA pRTMEIRA - DA ENTRBcA Do oBJETo

11.1 Os objetos deverão ser entregues devlCamerrte instalados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contados do(a) envio da ordem de compra./s.erviço, no local indicado pelo órgão contratante.

:-=::-*r"::-:t'1-2:Offi1tjë'föß:Fiötlë1ãö1striê'jõitã'döçìîõ-rödöffi*erñT¿iì't(tqiã1tö-êffi*dëmïõrdöîÕ-ö'äi-ãs*æpæifìcaçOes-:-**
constantes neste Termo de Referência e nl proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias

úrtcis, a colltar cla notifìcação cia coutratacla, às sLr¿rs custas, sottt prcjuízo cla aplicação clas pcrlaliclaclcs.

CLÁUSULA DBCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕDS DE PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fìscal correspondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, frcando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

cLÁusuLA DECIMA TERCEIRA - DAs oBRIGAÇÕns n¿, CoNTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verifrcar minuciosameute, no prazo fix-ado, a confomidade dos bens recebidos com as especifìcações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento def initivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bent cottto por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DAS oBRrcAÇÕns no (A) coNTRATADo (A)

l4.l A Contratada deve curnpril todas as obrigações coustautes no Edital, seus anexos e sua pl'oposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas corrdições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus allexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cotn os artigos 12, 13 e 17 a 2'7 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

t)lìr¡:1r¡il l l:H,\ I)li:,\Àf a)* a'Ál¡\
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c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) conrunicar à Contratante, uo prazo míxirno de24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da etttrega,

os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução clo conúato, ern cornpatibilidade conl as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art.

67 daLei8.66611.993

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l5.lComete infração administrativa nos :ermos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assunidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da

execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; compoftar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude frscal;

15,2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

adrninistrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assirn ente ndidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Mnlta moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

daata de registro de preços - ARP/contralo administrativo l1o prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação pela Administração (calculadc, por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0%o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculadc de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato adrninistrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigida no edital dc certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Púlblica opera e atua :oncretanìente, pelo prazo de até dois anos;

cousequente descredencialnento no Sistema de Cadastramento de F'omecedores Muuicipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 4ft. 7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de iriidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púrblica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida serrpre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados,

15,3 As sanções previstas nas alíneas ''ã", "d", "e" e "f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-l dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Tarnbém fìcam sujeitas às penalidad;s do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as ernpresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993.
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15.5 A aplicação cle qualquer clas penal clacles prevístas realizar-se-á em mlnl strativo que

asscgular'á o coutl'aditório c a aurpla clclèsa ¿ì Cìontratacla, obsclvanclo-se o proccclinlcnto
8.666,de 1993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caríúer educativo da pena, bem como o clano causado à Adrninistração, observado o princípio da

proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriarnante registradas no Sistema de Caclastramento de Fornecedores

Municipal

cLÁusuLA DÉcrMA sEXTA - DA INEXEcUÇÃo E DA RBscIsÃo coNTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou total do Cortrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos
77 a80 da Lei No 8,666, de 21 de junho de 1993.
16.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art, 78 da Lei Federal n" 8.666193;
b) Anigável, por acorclo entre as parte¡ nrecliante autorização escrita e fundamentacla da autoridade
cornpetente, reduzida a termo uo processo licitatório, desde que haja conveniê¡icia da Administraçáo;
16,3" Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares cornprovados, quando os houver
sofrido;
16.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA sÉrrvrn. DO FORO

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as paqles,.fìflllam o presente instrurnento contratual em 03 (três) vias pam que

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), _ de de 2022

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

sto na [.ci n"
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ANEXO V _ MINUTA DE CONTRATO

L¡
J

i/,

CONTRÄTO N"

TERMO DE CONTRATO QUB ENTRE SI FAZDM O
NIUNICþIO DE AMONTADA, ATRAVES DA
SECRETARIA ................, coM A
EMPRESA ..............., PARA O FIM
QUE A SEGUIR SD DECLARA:

O MUNICÍPIO DE AMONTADA, pessca jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gat, Alípio dos Santos no 1343 Centro, Arnontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia ... .., iuscrito(a) no CNPj/Mþ' sob o
r-ro neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de

Despesas, doravante denominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa !.!.¡...¡.,.!....r!.,..!.!, com endereço na llo

bairro em Estado do,.,,.,.,.....,......,, itiscrita no CNPJ sob o

r"ro .,...,.,.,..,. .,., represelltada por ., portador(a) do CPF

llo .............. ao fim assinado, doravante denominada de CONTkc.-TADA, de acordo coln o

Edital de Pregão Eletrônico l'to................., Processo no .., effi conformidade com o que

preceitua a Lei Federal n" 8.666193, de 2l 'Je junho cle 1.993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no

10,520102, de l7 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas nonnas e às cláusulas e condições

a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAIVIENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidace Pregão Eletrônico, em confonnidade com a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, devidamente homologado

. peios(as),Orderlado¡'es(as) de Despesas da Seçretaria de
cE.

do Município de Arnontada-

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2'2oPresentecontratotemporobjetoa-,conformeespecificaçõesconstantesdo
auexo I, parte integrante deste processo.

CLAUSULA TERCBIRA - DO VALOR

3,1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CO.\TRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ confonne anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇONS OA CONTRATANTE

4.I São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e conclições estabelecidas no Eclital e selìs anexos;

b) verificar minuciosameute, no prazo fi>cado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sorre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;
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e) efetuar o pagamento à Contratada no va.or correspondente ao fornecimento do obj

estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçãc do presente Termo de Contrato, bent conto por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRIGAÇOES OO(¡,) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratacla deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, serrs anexos e sua propostâ^

assumindo como exclusivamente sells os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respactiva nota fìscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos iecorentes do objeto, de acordo coln os artigos 12,13 el7 a2-J,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, apliaando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Púrblica

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, uos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consu¡nidor (Leino 8.078, de 1Ð0), o objeto com avarias ou defeitos;

,. d) çornuniça{,.à.Ç-oujratanlç, no pr4zo máxipq dp- 24 (vitte e quptro) lpra,s.qu-e, antecede a daJ4 -da ç¡trega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, chlrante toda a execução do confato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toclas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório,

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do aft.
67 daLei 8.66611.993

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUsULA SÉTIMA. DA BNTRBGA DO OBJETO

7.1 Os objetos deverão ser entregues devidamente instalados, no prazo máxitno de 15 (quinze) dias úrteis,

contados do(a) envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no :odo ou eln parte, quando em desacordo com as especificações

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Ct,AUSlJl,A OI'IAVA - I)AS CONDIÇOOS l)[] I)AGAMI,IN'I'O

8,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrôuica paraa conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
8,2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DE RECURSOS
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9, I - As despesas decorrentes da crntratação correrão por contada ai

no. Elemento de Despesas: _ Fonte de Recurso:

CI,AÚSIJI,A DÉCTMA. DO REA.ruST.{MENTO DE PREçO
10.l- Os preços são firnres c irrea^iustáveis:

cLAÚsuLA DÉcrMA PRTMEIRA - D.{s ALTBRAÇÕDs coNrRATUArs
ll.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ol-t

supressões no quantitativo do objeto confatado, até o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ le, art.65, da Lei rP 8.666193 e suas alterações

posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no aft. 65 da Lei no

8.666193.

CLÁUSULA DBCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

l2.1Cornete infração administrativa lÌos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assurnidas em decorrêucia da contratação; ensejar o retardamento da

execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infi'ação
administrativa, Adrninistração pode aplicat as seguintes sanções:

a) Advcltôncia, pol Iàltas lcvcs, assini cutcnclidas ac¡Lrelas cpre uão acarrctenr prcjLrízos signifìcativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da afa de registro de preços - ARP/contra:o administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10Yo (dez por ænto): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global
do contrato); inexecução parcial (calculadc, de fonna proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato admirristrativo r1o prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato achninistrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigicla no edital dc certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidacle administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do rnunicípio de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastralnento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. '1" daLei n' 10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da purrição ou a:é que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados,

12,3 As sanções previstas nas alíneas "ã",'0d", ((e)' e '(f') poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntarnente com as de multa, descontando-¡ dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Tanbém ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993.
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12,5 A aplicação cle qualqucl clas pcnallclacles prcvistas lealizarsc-á erlr str:atii,o quc

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

8,666,de 1993,

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o carítter educativo da pena, bem ¿omo o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

12.7 As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA TNEXECUÇÃo E DA REscrs.Ã.o CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Cortrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a 80 da Lei No 8.666, de 2 1 de junho de 1993 .

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONI'RATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do ar1. 78 da Lei F'ederal n" 8,666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, rnediante autorização escrita e fundamentacla da autoriclade

competente, reduzida a termo no processo icitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.3, Em caso de rescisão prevista nos inclsos XII e XVII do art. 78 da Lei rP 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que trafao nciso I do art, 78 acarreïa as consequências previstas no art, 80,

incisos I a lV, ambos da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de {montada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que rão forem resolvidos pelos meios administrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acordados na; cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o preserrte instrumento, ern duas viaso para que suúam seus jurídicos e legais

efeitos.
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